
 

 

 

 

 

 

FATO RELEVANTE 

ALIENAÇÃO DE AÇÕES EM TESOURARIA E 

EMISSÃO DE AÇÕES NO ÂMBITO DO SOP  

Companhia Aberta 

CNPJ nº 09.347.516/0001-81 

NIRE 3530045889-3 

ELETROMIDIA S.A. (B3: ELMD3) (“Companhia" ou “Eletromidia”), em cumprimento ao disposto na 

Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 44, de 23 de agosto de 2021 e do artigo 

157, § 4º, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, bem como do artigo 33, inciso XXXI, da 

Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, vem informar aos seus acionistas e ao mercado 

em geral que, para assegurar o cumprimento das obrigações da Companhia perante os participantes 

do Segundo e Terceiro Planos de Opção de Compra de Ações (aprovados em assembleias gerais 

extraordinárias realizadas em 23 de dezembro de 2020 e 22 de junho de 2023), o Conselho de 

Administração aprovou nesta data (a) a alienação de 666.904 (seiscentas e sessenta e seis mil, 

novecentas e quatro) ações mantidas em tesouraria e (b) a emissão de 2.741.590 (dois milhões, 

setecentas e quarenta e uma mil, quinhentas e noventa) novas ações, dentro do limite do capital 

autorizado, aprovando a subsequente entrega das ações aos participantes dos referidos planos. 

 

Como consequência da emissão das novas ações, o capital social da Companhia passará para 

R$ 246.764.915,27 (duzentos e quarenta e seis milhões, setecentos e sessenta e quatro mil, 

novecentos e quinze reais e vinte e sete centavos), dividido em 142.725.343 (cento e quarenta e dois 

milhões, setecentas e vinte e cinco mil, trezentas e quarenta e três) ações ordinárias nominativas e 

sem valor nominal. 

 

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral informados sobre o tema deste Fato 

Relevante, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2025. 

 

Ricardo de Almeida Winandy 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

ri@eletromidia.com.br / ri.eletromidia.com.br 
 

 

  


